
Proc. Administrativo 15.199/2023

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 01/06/2023 às 15:50:33

Setores envolvidos:

SMA-LC, SMEC, SMEC-TE

Prorrogação de Contrato - Tuna

 

Solicitação de termo aditivo EXCEPCIONAL da Dispensa de Licitação nº 37/2023, referente a aditivo de prorrogação,
por mais 02 meses a partir do vencimento, pois, esta rota esta em processo de licitação.

_

Marta Regina Vendruscollo

Anexos:

Aditivo_Geraldo_Prazo_Dispensa_37_2023.pdf

Geraldo_Certidao_federal.pdf

Geraldo_certidao_trabalhista.pdf

Geraldo_Transportes_Certificado_FGTS.pdf
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Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Fone: (46) 3520-2121 – CNPJ: 77.816.510/0001-66 – CEP: 85.601-030 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – web Page: www.franciscobeltrao.com.br 

 

                  Francisco Beltrão, 01 de junho de 2023.   

DE: Secretaria Municipal de Educação. 

PARA: Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 

ASSUNTO: Solicitação de termo aditivo EXCEPCIONAL da Dispensa de Licitação 

nº 37/2023, referente a aditivo de prorrogação, por mais 02 meses a partir do 

vencimento, pois, esta rota esta em processo de licitação, a solicitação se refere ao 

contrato listado abaixo. 

        

Solicitamos com o presente, a emissão de termo aditivo ao contrato 

relacionado abaixo, originado da licitação realizada através da Dispensa de Licitação nº 

37/2023, cujo objeto é a prestação de serviços para execução de transporte escolar 

gratuito. 

Ressaltando, que a rota desse contrato esta em processo de licitação, assim, 

faz-se necessário o aditivo até que o certame tenha um novo contrato. 

O contrato têm vencimento no dia 11 de junho de 2023. 

Por isso a necessidade do aditivo de prazo, para que não seja interrompido o 

transporte escolar. 

Outrossim, salientamos que os mesmos deveram atender as orientações e 

transporte designado conforme a rota.  

O termo aditivo se refere a: 

1 – PRAZO: 02 (dois meses), a partir de 11/06/2023. 

2 – META: conforme a necessidade para fechar o contrato e os 02 (dois) 

meses de prorrogação. 

Transportador Situação Licitação Contrato CNPJ Vencimento 
Km 

solicitado 

Geraldo 

Corazza Blasius 

EIRELI 

Rio Tuna, Cabeceira do 

Rio Pedreirinho, Rio 

Pedreirinho, Rio Pedreiro 

Divisor e Linha Hobold 

para Rio Tuna. 

Dispensa 

37/23 
316/23 

23.707.743

/0001-00 
11/06/2023 6.292 

 

Cordialmente,   
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GERALDO CORAZZA BLASIUS LTDA
CNPJ: 23.707.743/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:36:51 do dia 06/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2023.
Código de controle da certidão: 7F28.8CD3.4153.6298
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GERALDO CORAZZA BLASIUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.707.743/0001-00

Certidão nº: 18843685/2023

Expedição: 04/05/2023, às 15:06:13

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GERALDO CORAZZA BLASIUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.707.743/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E146-8CD3-3AA8-EA09

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARTA REGINA VENDRUSCOLLO (CPF 040.XXX.XXX-02) em 01/06/2023 16:44:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IVONETE DA SILVA (CPF 839.XXX.XXX-15) em 04/06/2023 19:09:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/E146-8CD3-3AA8-EA09
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  Proc. Administrativo 1- 15.199/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 01/06/2023 às 16:32:05

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

EM ANEXO CONTRATO 316.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_316_GERALDO_CORAZZA_BLASIUS_EIRELI.pdf

1Doc:          7/26



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
 

CONTRA
 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
GERALDO CORAZZA BLASIUS EIR
SOROCABA, 249, CEP: 85603640
doravante designada CONTRATADA
alterações subseqüentes, ajustam o p
mediante as seguintes cláusulas e co
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a prest
períodos matutino e vespertino, de a
Tuna, Cabeceira do Rio Pedreirinho,
totalizando 145 km diários, pelo perío
 
Item Código  

 
Descrição  

1 29850 Transporte Escolar po
períodos matutino e
alunos matriculados 
ensino, das localida
Cabeceira do Rio 
Pedreirinho, Rio Pedr
Hobold para Rio Tu
km diários.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O trans
CONTRATADA, conforme rotas prev
cláusula. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CON
desta cláusula, bem como acrescent
achar necessário e conveniente, dev
dias. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Nas revis
supressão de trechos de rotas ou rot
dos valores contratados não poderá s
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviç
devendo ser observadas integral e
aprovado pelas autoridades compe
37/2023. 
 
PARAGRAFO QUINTO – É prerrogat
 
PARAGRAFO SEXTO - A CONTRA
pelo Transporte Escolar, no que 
estabelecimento de locais de parada 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 316/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa GERALDO CORAZZA BLASIUS E

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
S EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.707.743/0001
3640, Bairro PINHEIRINHO, na cidade de FRANC
TADA, estando as partes sujeitas as normas da 

am o presente contrato em decorrência da dispensa 
s e condições. 

BJETO 

 prestação de serviços de transporte escolar gratuito c
, de alunos matriculados na rede pública de ensino, d
rinho, Rio Pedreirinho, Rio Pedreiro, Divisor e Linha H
 período de 2 (dois) meses, de acordo com as especifi

Unidade Quantidade 
un

olar por Micro-ônibus, nos 
tino e vespertino, para 
ados na rede pública de 
calidades de Rio Tuna, 

Rio Pedreirinho, Rio 
 Pedreiro Divisor e Linha 
io Tuna, totalizando 145 

KM 6.380,00 

 transporte escolar a que se refere este Contrato 
 previamente definidas pelo CONTRATANTE, cuja d

 CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajeto
scentar ou diminuir a quilometragem, através de term
e, devendo vigorar após anúncio com antecedência m

s revisões contratuais motivadas por processos de otim
ou rotas como um todo, antes do prazo de término do
derá ser maior que 25% do valor total contratado, para

serviços serão executados em estrita obediência a
ral e rigorosamente as especificações fornecidas 
ompetentes, assim como as estabelecidas na disp

rrogativa do CONTRATANTE determinar o trajeto a se

TRATADA deverá seguir as orientações emanadas 
que diz respeito a alterações, ampliação e su

rada para o embarque e o desembarque de alunos.    

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
IUS EIRELI. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
/0001-00, com sede na Rua 
RANCISCO BELTRÃO/PR, 
s da Lei 8.666/93 e suas 

 de licitação nº 37/2023, 

tuito com micro ônibus, nos 
sino, das localidades de Rio 
inha Hobold para Rio Tuna, 
pecificações abaixo:  

Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

5,62 35.855,60 

ntrato será executado pela 
cuja descrição consta nesta 

trajetos e horários, objetos 
e termo aditivo, sempre que 
ncia mínima de 15 (quinze) 

e otimização das rotas e/ou 
ino do contrato, a alteração 
, para mais ou para menos. 

ncia ao presente Contrato, 
idas pelo CONTRATANTE 
a dispensa de licitação nº 

o a ser seguido. 

adas do Setor responsável 
e supressão de roteiros, 
os.      

1Doc:          8/26



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

 

A CONTRATADA se obriga a executa
5,62 (cinco reais e sessenta e dois
mil, oitocentos e cinqüenta e cinco re
com planilha de custos, a qual deverá
decisão sobre o percentual do reajus
os valores de mercado.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO -Os valores
CONTRATADA, quando houver acré
custo, desde que comprovado o impa
capacidade de pagamento do municí
o reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagam
presente contrato correrá por conta e
a completa execução do presente con
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COND
 
O pagamento dos serviços, ora contr
da Fatura, atendendo a todas as exig
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recur
contrato são oriundos da receita vinc
salário educação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – os recurs
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

3670 07.002.12.365.1201.20
3360 07.002.12.361.1201.20
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -Após o 
referentes ao valor contratual, fica 
seguintes documentos, de acordo com
I - Certidão Negativa Conjunta da Uni
do FGTS - CRF, sempre que estiver
CONTRATADA deverá ainda, mante
especificadas no edital (Fazendas: Fe
II – Certidão Negativa de Débito - CN
III – Comprovantes de pagamentos d
pertinentes aos empregados alocados
a) O comprovante de pagamento 
empregados vinculados aos serviços
descontadas, os recolhimentos fundiá
na norma coletiva da categoria profiss

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas 
nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pa
na forma deste contrato, quaisque
executados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagam
através de sua Tesouraria. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

EÇO 

xecutar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço 
e dois centavos) ao Km rodado, totalizando R$ 35
co reais e sessenta centavos). Tal valor somente será

deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao Munic
reajuste, se cabível e que poderá ser para mais ou p

alores poderão ser revistos e/ou reajustados a requer
r acréscimos significativos nos preços dos insumos
 impacto econômico-financeiro. Para o reajuste de val
unicípio, ficando exclusivamente sob sua responsabil

pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
onta exclusiva da CONTRATADA, bem como os dema
te contrato. 

ONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

contratados, será efetuado mensalmente, até 10 (dez
s exigências. 

 recursos destinados ao pagamento do transporte de
vinculada a: SEED – Programa Estadual de Transp

recursos orçamentários estão previstos nas seguintes 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2033 107 3.3.90.33.03.00 Do
01.2032 1013 3.3.90.33.03.00 Do

ós o pagamento da primeira parcela, a liberação da
 fica condicionado à apresentação mensal, na teso
do com as obrigações de pessoa jurídica e/ou pessoa 
a União que abrange os débitos previdenciários e Cer
stiverem com sua validade vencida durante todo o p
manter durante toda a vigência do contrato as con
as: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalh

CND municipal; 
tos de salários e de recolhimento das Contribuições S
cados aos serviços, objetos deste contrato: 
ento salarial deverá conter a identificação da em
rviços deste contrato, a discriminação detalhada das
fundiários, além dos demais elementos indicados na l
profissional. 

turas deverão ser apresentadas em 01(uma) via, dev
 

um pagamento isentará a CONTRATADA das respon
isquer que sejam, nem implicará na aprovação d

agamentos serão realizados na sede administrativ

ELTRÃO 
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reço certo e ajustado de R$ 
R$ 35.855,60 (trinta e cinco 
te será reajustado de acordo 
 Município, a quem caberá a 
 ou para menos, guardados 

equerimento protocolado da 
umos que compõem o seu 
de valores será observada a 
nsabilidade autorizar ou não 

 concernentes ao objeto do 
 demais encargos inerentes 

0 (dez) dias, após a entrega 

rte de que trata o presente 
ransporte Escolar – PETE e 

intes contas: 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

ão das parcelas seguintes, 
a tesouraria municipal, dos 
ssoa física: 
 e Certidão de Regularidade 
do o período de vigência; A 
s condições de habilitação 
abalho); 

ções Sociais (FGTS e INSS) 

a empresa, a relação dos 
a das importâncias pagas e 
s na legislação trabalhista e 

a, devidamente regularizada 

sponsabilidades assumidas 
ção definitiva dos serviços 

trativa do CONTRATANTE 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso se 
providências pertinentes tenham sido
 
PARÁGRAFO OITAVO - As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste
 
PARÁGRAFO NONO - Caso no dia p
CONTRATANTE, o pagamento será e
 
CLAUSULA QUARTA – DA FISCALIZ
 
A gestão do presente instrumento fic
MARIA IVONETE DA SILVA, portado
 
A fiscalização dos serviços ficará a ca
telefone (46) 3520-2142. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO D
 
Os serviços deverão ser prestados a 
no objeto da cláusula primeira. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A vigência d
emissão. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDA
 
No caso de atraso injustificado na exe
contrato, o CONTRATANTE poderá, g
previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, q

I – advertência; 

II – multa: 

a) multa de 0,5% (meio por cent
cumprir, no todo ou em parte qualque

b) multa de 1,0% (hum por cento
tendo a CONTRATADA sofrido puniçã
sem prejuízo da imediata rescisão do

c) os valores da multas serão 
inscritos na dívida ativa e cobradas ju
Lei 8.666/93 e demais alterações e em
acréscimos, sob qualquer título, relati

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSPENS
 
Reserva-se ao CONTRATANTE, o d
indeterminado, mediante aviso prév
superveniente, falta de recursos fina
que devidamente justificada pelo C
serviços já executados, até a data da 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
 
O presente contrato, renovado ou nã
antecedência de 30 dias, ou poderá h

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o se verifique erro na fatura, o pagamento será 
 sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

uras deverão ser entregues na sede administrativa do
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

 dia previsto no item anterior não haja expediente na 
 será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a este.

CALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

nto ficará a cargo da Secretária Municipal de Educaç
rtadora do CPF nº 839.917.869-15 e da RG 4.776.776

rá a cargo da servidora Marta Regina Vendruscollo, C

ZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

dos a partir da celebração do presente termo, nas loc

ncia do presente termo é de 90 (noventa) dias, a pa

ALIDADES 

na execução deste contrato ou ainda a inexecução tota
derá, garantida a ampla defesa, aplicar ao CONTRATA
/93, que envolvem quatro penalidades: 

r cento) do valor total do contrato devidamente atualiz
alquer das obrigações assumidas; 

r cento) do valor total do contrato devidamente atualiza
punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 
ão do contrato e aplicação das demais sanções cabíve

erão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRA
das judicialmente, na forma autorizada pelo § 3º do a
s e em conseqüência isenta o CONTRATANTE do pa
 relativos ao período de atrasos. 

PENSÃO DO CONTRATO 

, o direito de suspender o presente Contrato a qualq
 prévio de 30 dias ao CONTRATADA, por motivo
s financeiros ou qualquer causa que impossibilite su
elo CONTRATANTE, mediante pagamento único 
ta da suspensão. 

ISÃO DO CONTRATO 

 ou não, poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE
derá haver rescisão imediata, para o caso de se carac

ELTRÃO 
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 será sustado até que as 

tiva do CONTRATANTE, no 

te na sede administrativa do 
 este. 

ducação e Cultura, Senhora 
6.776-8. 

llo, CPF nº 040.011.139-02, 

as localidades especificadas 

, a partir da data de sua 

o total ou parcial do 
RATADO(A) as sanções 

tualizado, quando deixar de 

tualizado, na hipótese de, já 
ela a cometer igual infração, 
cabíveis; 

NTRATADA tiver direito ou 
º do artigo 86 da Lei Federal 
 do pagamento de quaisquer 

 qualquer tempo, por prazo 
otivo de força maior, fato 

ilite sua continuação, desde 
nico e exclusivo daqueles 

ANTE, unilateralmente, com 
 caracterizar culpa exclusiva 
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da CONTRATADA, de inexecução to
ocorram quaisquer dos fatos elencado
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONT
esta vier a sofrer em decorrência da r
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso
presente contrato, ficará o CONTRAT
contrato, além das perdas e danos
20%(vinte por cento)  do valor do con
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prese
caucione ou transacione qualquer dir
do Contrato até a realização de novo 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O CONTR
unilateral nas hipóteses previstas no 
qualquer indenização, sem embargo
processo administrativo regular. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – O descump

a) Suspensão do direito de 
ocorrência de pleno direito do contra
contrato por culpa da mesma.  

b) Declaração de inidoneidad
de pleno direito do contrato pela fa
contrato por culpa da mesma quand
Prefeitura do caráter de especial grav
ou da reincidência a indiquem para o 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU
 
O presente contrato não poderá ser o
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSI
 
Ao presente contrato se aplicam as se
 
a) Nenhum serviço fora do contratad
prévia e expressa autorização do CO
cursos extracurriculares. 
b) Os serviços contratados desti
matriculados na rede municipal de en
c) Pais ou responsáveis pelos aluno
tratar de assuntos pertinentes aos alu
sejam servidas pelo transporte público
d) O transporte de alunos em turno 
expressa do Setor competente. 
e) A cobrança de passagens, da part
gratuito, é proibida.  
f) Rescindido o contrato em razão
impedido de participar de novos con
penalidades previstas no Artigo n° 87
g) A CONTRATADA assume exclu
decorrentes da execução deste contr
fiscais, inexistindo solidariedade do 
eventualmente advirem de prejuízos c
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO
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ção total ou parcial do serviço contratado (Art.77 da L
ncados no artigo 78, incisos I à XVIII da mesma lei. 

CONTRATADA, indenizará ao CONTRATANTE por t
a da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

 caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Ju
TRATADA sujeito a multa convencional de 10% (dez 
danos, custas processuais e honorários advocatíci
o contrato. 

 presente contrato poderá ser rescindido, caso a CO
er direito decorrente deste contrato, devendo perma

 novo Processo Licitatório. 

ONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, 
as no art. 78, incisos I a XII da Lei 8.666/93, sem qu
bargo da imposição das penalidades que se demo

cumprimento de obrigações por parte da CONTRATAD
o de licitar e contratar com o Município, pelo praz
contrato, pela falência da CONTRATADA ou da resc

eidade para licitar e contratar junto ao Município na o
ela falência da empresa CONTRATADA ou da resc
quando a natureza e as características da infração s
al gravidade, ou ainda, nos casos em que os fatos e p
ara o resguardo do Serviço Público. 

O OU TRANSFERÊNCIA 

 ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

POSIÇÕES GERAIS 

 as seguintes disposições gerais: 

ntratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
do CONTRATANTE, inclusive o transporte de passag

destinam-se, exclusivamente ao transporte de 
de ensino do Município, vedado a outras situações. 
alunos poderão ser transportados, quando convocad
os alunos, assim como professores e funcionários da 
público regular. 
turno contrário ao regular depende de condições esp

a parte da CONTRATADA, em veículos que atendem

razão do inadimplemento de obrigações da CONT
s contratos de Prestação de Serviços com o CONT

 n° 87 da Lei 8.666/93. 
 exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
 contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciári
e do CONTRATANTE, relativamente a esses encar
ízos causados a terceiros. 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PA

ELTRÃO 
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7 da Lei 8.666/93), ou caso 
 

 por todos os prejuízos que 
ções contratuais. 

via Judicial para rescindir o 
 (dez por cento) do valor do 
catícios, estes fixados em 

a CONTRATADA, transfira, 
ermanecer no cumprimento 

trato, por ato administrativo 
m que caiba ao Contratado 
demonstraram cabíveis em 

ATADA, acarretará ainda:  
prazo de 02(dois) anos, na 
a rescisão administrativa do 

io na ocorrência de rescisão 
 rescisão administrativa do 
ção se revistam a juízo da 

tos e penalidades anteriores 

u em parte. 

aráter extraordinário, sem a 
assageiros e estudantes de 

de alunos, regularmente 
 

vocados pela Direção, para 
s da escola, desde que não 

s específicas e autorização 

ndem ao transporte escolar 

CONTRATADA, este ficará 
CONTRATANTE, além das 

o de todas as obrigações 
nciárias, comercial, civis ou 

cargos, inclusive os que 

AS PARTES 
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I - Caberá ao CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento mens
constantes na Cláusula Terceira - Das
b) Fiscalizar e acompanhar a ex
podendo sustá-la, quando a mesma n
c) Notificar a CONTRATADA,
encontradas, prestando os esclarecim
durante a execução contratual; 
d) Promover, por intermédio 
instrumento da prestação de serviç
detectadas e exigindo medidas corret
e) Impedir que terceiros execute
Décima Primeira, item II, alínea b; 
f) Indicar locais para embarque 
g) Fornecer à CONTRATADA a
estabelecidos dentro das normas des
h) Prestar as informações e os
pelos empregados da CONTRATADA
i) Permitir o acesso de func
necessários; 
j) Solicitar os serviços conforme
k) Orientar a CONTRATADA qu
suas necessidades; 
l) Homologar reajustes e proce
deste contrato; 
m) Cumprir e fazer cumprir as clá
n) Zelar pela boa qualidade do
escolares que serão cientificados das
o) Aplicar as penalidades regula

 
II - Caberá à CONTRATADA: 

 
Promover a consecução dos objeti
seguintes condições: 
a) Deverá executar os serviço
empregados necessários ao cump
necessários, na qualidade e quantida
b) O serviço será executado at
trafegando em estradas não pavimen
rege a legislação para a prestação 
comunicação formal do CONTRATAN
c) O serviço será executado nos
Educação e Cultura através do De
alterações a qualquer hora, desde
CONTRATANTE, sempre que for nec
mudanças no sentido de tráfego e/ou 
d) A CONTRATADA deverá seg
Escolar, no que diz respeito a alteraç
parada para o embarque e o desemba
e) Quando necessário e desde 
será prestado nas reposições de a
ocorrência de atividades extracurricu
suplemento do ano letivo, não havend
f) A CONTRATADA deverá com
horas que antecede a data do serviço
a devida comprovação; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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mensal no prazo ajustado, desde que cumpridas 
Das Condições de Pagamento, § 3º; 

r a execução da prestação dos serviços conforme o 
sma não estiver dentro das normas especificadas; 
ADA, fixando-lhe prazo para correção de quai
larecimentos e informações sobre os desajustes ou 

édio de agente público habilitado, a medição de
serviços contratados, anotando, inclusive, em regis
corretivas por parte da CONTRATADA;  
xecutem o serviço, objeto deste contrato, ressalvado o

arque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a
ADA as condições necessárias para que possa dese
s deste contrato; 
 e os esclarecimentos atinentes ao serviço que ven
TADA; 

funcionários às suas dependências, para a ent

forme o calendário escolar estipulado por este CONTR
A quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou d

proceder a revisão dos valores na forma da lei, das

 as cláusulas do presente contrato; 
de do serviço, receber, apurar e solucionar queixa
s das providências tomadas pelo CONTRATANTE; 

regulamentares e contratuais. 

objetivos previstos na cláusula Primeira deste in

erviços conforme especificações deste contrato, c
cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
ntidade especificadas no Termo de Referência e em s
do através de veículo tipo micro-ônibus apropriado, 
vimentadas, e, deve estar em estado de uso e conser
ação do serviço, além de estar disponível para exec
ATANTE;  
do nos dias letivos, hora e locais estabelecidos pela S
o Departamento de Transporte Escolar deste Mun
desde que haja necessidade e que esteja de co
or necessário em decorrência de obras e/ou impedime
 e/ou inclusão de alunos; 
rá seguir as orientações emanadas do Setor respon
lterações, ampliação e supressão de roteiros, estabe
sembarque de alunos;      
esde que previamente solicitado em até 48 (quarenta
 de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recess
urriculares e viagens extras que as Escolas/Colégio
avendo acréscimo do preço contratado;  

omunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo 
erviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento d

ELTRÃO 
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ridas todas as exigências 

me o objeto deste contrato, 

 quaisquer irregularidades 
s ou problemas detectados 

ão devida dos itinerários, 
 registro próprio, as falhas 

vado o disposto na Cláusula 

rios a serem cumpridos; 
a desempenhar os serviços 

e venham a ser solicitados 

a entrega de documentos 

ONTRATANTE; 
 e/ou de pesquisa, conforme 

i, das normas pertinentes e 

ixas e reclamações dos 
 

e instrumento mediante as 

ato, com a alocação dos 
 de fornecer os veículos 
 em sua proposta; 
iado, em turnos alternados, 
onservação seguindo o que 
 execução imediata após a 

pela Secretaria Municipal de 
 Município, podendo haver 
de comum acordo com o 
edimentos temporários e/ou 

esponsável pelo Transporte 
stabelecimento de locais de 

arenta oito) horas, o serviço 
recessos escolares, ou na 
olégios considerarem como 

ximo de 24 (vinte e quatro) 
ento do prazo previsto, com 
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g) A CONTRATADA deverá ma
obrigações assumidas, todas as cond
h) No serviço deverão estar inclu
i) O transporte escolar a que s
rota previamente definida pelo CONT
j) Corrigir qualquer problema
CONTRATANTE, sem qualquer ônu
serviços e respectivos pagamentos, s
reclamação, sem prejuízo das penalid
k) Disponibilização de veículos 
alunos, professores e servidores ind
sem prejuízo ao atendimento a todas 
l) Disponibilidade de veículo res
m) O transporte escolar tem que
se às alterações que possam ocorrer 
n) Os serviços serão execut
subcontratação, sob pena de rescisão
o) Se houver necessidade de s
feito após concordância formal do mu
aditivo;  
p) Assumir total e exclusiva res
taxas, salários de funcionários, contr
previdenciária, fiscal, securitária, inde
da execução deste instrumento, incl
q) Adotar todas as medidas de 
terceiros, assim como todas as 
responsabilidade civil de terceiros, c
pessoal de passageiros, com apólic
sempre responsável pelas consequên
r) O veículo tipo Micro-ônibus d
relação a cinto de segurança, extin
identificação de veículo ESCOLAR), e
s) Zelar para que o veículo este
as normas legais de segurança a qu
previsto no Código de Trânsito Bras
inclusive quanto a novas disposições
sempre em perfeita ordem;  
t) Sem restrição/limitação para a
u) Fornecer dados e informaçõe
estaduais ou federais, sob forma de p
v) O motorista que conduzir o 
tratando-os de forma respeitosa sem 
w) Prestar serviço adequado a
contrato, de modo a satisfazer as c
segurança, atualidade, generalidade e
x) Tratar com respeito e urbani
eventuais outros agentes relacionado
y) Manter durante toda execuç
todas as condições de habilitação, 
anexos; 
z) Comunicar ao CONTRATANT
esclarecimentos que o CONTRATANT
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manter, durante toda a execução do contrato, em c
 condições de habilitação e qualificação exigidas na lic
r incluídas todas as despesas de descolamento e tran
que se refere este Contrato será executado pela CON
ONTRATANTE; 
blema verificado nos serviços após notificaçã
r ônus para o CONTRATANTE, podendo ser orden
tos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificaç
enalidades a que ficar sujeita; 
culos e recursos humanos necessários para o transp
es indicados nos itinerários e turnos contidos neste 
todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas;
lo reserva sem custo adicional ao Município; 

m que ser garantido aos alunos durante a vigência do
correr no calendário escolar por motivo imprevisto ou d
xecutados diretamente pela CONTRATADA, não
scisão de contrato;  
 de substituição de veículo pela CONTRATADA, isto
do município, com a vistoria prévia, e, mediante term

va responsabilidade pelos pagamentos dos tributos 
, contribuições sindicais de funcionários, encargos de
, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa 

, inclusive despesas com combustíveis e manutenção;
s de cautela tendentes a evitar danos materiais e pes
 as providências relativas ao seguro de tais d
iros, com cobertura para danos materiais, bem com
apólices quitadas ou renovadas durante a vigência
equências originárias e acidentes que se verificarem;
ibus destinado ao transporte escolar deverá seguir a 
 extintor, câmera de ré, controlador de velocidade 
AR), entre outros; 
 esteja em perfeitas condições, e, com as manutençõe
 a que está sujeita a atividade de serviços de transp
 Brasileiro e demais determinações da Secretaria M
sições que venham a ser editadas, e ainda estar co

 para ano do veículo, porém, deve apresentar a vistoria
ações para os sistemas de informações de gestão, s

a de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 
zir o veículo deve estar vestido adequadamente pa
 sem qualquer tipo de envolvimento além do profission
ado ao pleno atendimento dos escolares, conform
 as condições de atendimento com regularidade, co
dade e cortesia na prestação; 
rbanidade os escolares, os agentes de fiscalização 
nados com o mapeamento das rotas de transporte es

xecução do contrato, em compatibilidade com as o
ção, qualificação e especificações exigidas no Edit

TANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráte
TANTE julgar necessário; 

ELTRÃO 
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 em compatibilidade com as 
 na licitação; 

 e transporte; 
a CONTRATADA, conforme 

ficação por escrito pelo 
ordenada a suspensão dos 
tificação, não for atendida a 

ransporte da quantidade de 
este Termo de Referência, 

soas; 

cia do contrato, adequando-
o ou de força maior; 
, não sendo permitida a 

A, isto somente poderá ser 
 termo de apostilamento ou 

utos de qualquer natureza, 
gos de natureza trabalhista, 
ossa incidir em decorrência 

nção; 
 e pessoais aos escolares e 
tais danos, que será de 
 como seguro de acidente 

gência do contrato, ficando 
rem; 
uir a legislação vigente, em 

idade (tacógrafo, dístico de 

tenções em dia, observando 
ransporte escolar, conforme 
ria Municipal de Educação, 

tar com toda documentação 

istoria prévia a contratação; 
stão, sejam eles municipais, 

te para atender os alunos, 
fissional; 
nforme estabelecido neste 
de, continuidade, eficiência, 

ação do CONTRATANTE e 
rte escolar; 
 as obrigações assumidas, 
 Edital de licitação e seus 

caráter urgente e prestar os 
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aa) Responsabilizar-se apenas e
funcionários; 
bb) Ao CONTRATADO fica expre
animais, entre outros, sob pena de ac
cc) Não permitir o embarque e de
pelo CONTRATANTE, sendo, na esc
custo excedente, e,  
dd) A CONTRATADA para exe
Departamento de Transporte, cópia 
curso de condutor de transporte de e
da vistoria, 

 
III –Não se caracteriza como descon
após prévio aviso, quando motivada p

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA
 
As condições estabelecidas na dis
CONTRATADA são partes integrante
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inc
modificações que venham a serem
assumidas pelo CONTRATANTE e C
serviços e substituição de veículo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO
 
Os casos e situações omissos serão 
em vigor, na forma preconizada pelo a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA S

 
As partes elegem, de comum acordo
dirimir dúvidas ou conflitos eventu
expressamente a qualquer outro, por 
 
E por estarem justas e contratadas 
sucessores, em 2 (duas) vias igua
testemunhas abaixo. 
 
  

Fra
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  
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nas e tão somente pelo transporte exclusivo de esc

 expressamente proibido transportar terceiros, bem co
 de acarretar a rescisão do contrato; 
e e desembarque dos escolares fora dos locais e horá
a escola em frente ao portão principal, isentando o 

a execução do serviço de Transporte Escolar d
cópia de documentação: habilitação do condutor na
 de escolar, documentação do veículo atualizada e ap

escontinuidade do serviço a sua interrupção em situa
ada por razões de ordem técnica ou de segurança do

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA PROPOSTA

na dispensa de licitação nº 37/2023 e na propos
rantes deste instrumento, independentemente de tran

o incorporados a este contrato, mediante termo
serem necessárias durante a sua vigência, decorr
E e CONTRATADA, tais como a prorrogação de praz

DOS CASOS OMISSOS 

serão resolvidos de comum acordo respeitados as dis
 pelo artigo 54 combinado com o inc. XII do Art. 55 da 

DA SUCESSÃO E FORO 

acordo, o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, Es
ventualmente decorrentes da presente relação co
, por mais privilegiado que seja. 

tadas as partes assinam o presente Instrumento con
s iguais e rubricadas para todos os fins de dire

Francisco Beltrão, 14 de março de 2023. 

GERALDO CORAZZA BLASI

CONTRATADA

GERALDO CORAZZA BL

CPF 047.854.119-

MARIA IVONETE DA S

ELTRÃO 

2103  Página 7 

e escolares, professores e 

em como objetos, utensílios, 

e horários pré determinados 
do o município de qualquer 

lar deverá apresentar ao 
tor na categoria adequada, 
a e apólice de seguro, além 

 situação de emergência ou 
ça dos escolares. 

OSTA 

proposta apresentada pela 
e transcrição. 

termos aditivos quaisquer 
ecorrentes das obrigações 
 prazos e normas gerais de 

as disposições da legislação 
55 da Lei 8.666/93. 

ão, Estado do Paraná, para 
ão contratual, renunciando 

to contratual, por si e seus 
 direito, na presença das 

LASIUS EIRELI 

DA 

ZA BLASIUS  

-88 

 DA SILVA 

1Doc:          14/26



Proc. Administrativo 2- 15.199/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 02/06/2023 às 10:27:21

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Prorrogação de Contrato - Tuna

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito em exercício.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0663_2023_Proc_15199_Aditivo_de_Prazo_servico_continuo_transporte_escolar_dispensa_emerg_Geraldo_Corazza_deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0663/2023 

 
 
PROCESSO Nº : 15199/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO : GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 

1 RETROSPECTO 
 

 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação de 
prorrogação de prazo em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 316/2023, 
decorrente da Dispensa nº. 37/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte 
escolar aos alunos residentes nas comunidades do interior para a Escola do Rio Tuna. 
  

Anexou aos autos Certidões Negativas. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 
serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo 
procedimento licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 

 
Quanto ao transporte escolar, objeto da presente análise, este é pago por quilômetro 

rodado e não mensalmente como a maioria dos serviços contínuos. O Professor Carlos Pinto 
Coelho Motta2 traz uma definição de serviços contínuos, que são, em tese, aqueles que não 
possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até sem 
exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo teríamos: limpeza, conservação, 
manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de transporte escolar pode ser enquadrado na categoria de 

serviços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial e sua 
interrupção traria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contratação seja 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 
 

No presenta caso, a contratação decorreu de uma Dispensa Emergencial com 
previsão do prazo de vigência de 90 (noventa) dias, sendo que, em atenção ao limite 
temporal de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido no art. 24, inc. IV, da Lei nº. 8.666/93, 
verifica-se a possibilidade de sua prorrogação em mais 60 (sessenta) dias, sob a justificativa 
da não interrupção dos serviços contínuos e essenciais de transporte escolar até que seja 
finalizado o novo processo licitatório (Pregão nº. 59/2023). 

 
Ainda, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 11/06/2023 ao passo 

que o requerimento de aditivo foi protocolado em 01/06/2023, operando-se a tempestividade 
do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

por 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 316/2023, decorrente da 
Dispensa nº. 37/2023, firmado com a empresa GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI. De 
consequência, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,3 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,4 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 02 (dois) meses 

                                                 
2 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
3 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
4 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a 
perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LCL). 
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 02 de junho de 2023. 
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
          OAB/PR 41.048 
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  Proc. Administrativo 3- 15.199/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 02/06/2023 às 15:31:05

 

aditivo de prazo transporte escolar até concluir nova licitação

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_338_2023_geraldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 02/06/2023 16:48:26 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4142-1B78-F262-EBDD 
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DESPACHO N.º 338/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  15.199/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 316/2023 – DISPENSA N.º 037/2023 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS RESIDENTES NAS 

COMUNIDADES DO INTERIOR PARA A ESCOLA DO RIO TUNA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo n.º 316/2023, referente à prestação de serviços de transporte esco-
lar aos alunos residentes nas comunidades do interior para a Escola do Rio Tuna.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0663/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo do contrato por 02 (dois) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 02 de junho de 2023. 

 
 

Antônio Pedron 
Prefeito Municipal em exercício 
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  Proc. Administrativo 4- 15.199/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para:  -  

Data: 06/06/2023 às 09:06:45

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 316/2023 DISPENSA Nº
037/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_CONT_316_2023_GERALDO_CORAZZA_BLASIUS_EIRELLI.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_316_2023.pdf
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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 316/2023 
DISPENSA Nº 037/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 196.905.689-49. 

  
CONTRATADA: GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.707.743/0001-00, 

com sede na Rua SOROCABA, 249, CEP: 85603640, Bairro PINHEIRINHO, na cidade de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR, 

 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito com micro ônibus, nos períodos matutino e 

vespertino, de alunos matriculados na rede pública de ensino, das localidades de Rio Tuna, Cabeceira do Rio 
Pedreirinho, Rio Pedreirinho, Rio Pedreiro, Divisor e Linha Hobold para Rio Tuna. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Educação a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 15.199/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até dia 

11 de agosto de 2023, conforme abaixo especificado: 
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total 

R$ 
1 29850 Transporte Escolar por Micro-ônibus, nos 

períodos matutino e vespertino, para 
alunos matriculados na rede pública de 
ensino, das localidades de Rio Tuna, 
Cabeceira do Rio Pedreirinho, Rio 
Pedreirinho, Rio Pedreiro Divisor e Linha 
Hobold para Rio Tuna, totalizando 145 km 
diários.  

KM 6.292,00 5,62 35.361,04 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 05 de junho de 2023. 
 

 
ANTONIO PEDRON GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELLI 
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CPF Nº 196.905.689-49 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL 

EM EXERCÍCIO 
GERALDO CORAZZA BLASIUS 

CONTRATANTE CPF 047.854.119-88 
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Francisco Beltrão, 05 de junho de 2023. 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:95BF5C36 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público o Termo Aditivo de Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 316/2023 – Dispensa Nº 037/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito com micro ônibus, nos períodos matutino e vespertino, de alunos matriculados na rede 
pública de ensino, das localidades de Rio Tuna, Cabeceira do Rio Pedreirinho, Rio Pedreirinho, Rio Pedreiro, Divisor e Linha Hobold para Rio 
Tuna. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Educação a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo ao contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 15.199/2023. 
Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até dia 11 de agosto de 2023, conforme abaixo especificado: 
  
Item Código  Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 29850 

Transporte Escolar por Micro-ônibus, nos períodos matutino e vespertino, para 
alunos matriculados na rede pública de ensino, das localidades de Rio Tuna, 
Cabeceira do Rio Pedreirinho, Rio Pedreirinho, Rio Pedreiro Divisor e Linha 
Hobold para Rio Tuna, totalizando 145 km diários. 

KM 6.292,00 5,62 35.361,04 

  
Francisco Beltrão, 05 de junho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:A261D3BC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
RATIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CMD SOLUÇÕES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 600/2023 - referente a Pregão nº 83/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços relativos a manutenção corretiva e preventiva de bens móveis: eletrodomésticos em geral, armários, mesas 
de escritório e balcões, equipamentos de som e imagem, de telefonia fixa e internet, portões eletrônicos, impressoras de senha e impressoras Brother 
e Samsung, incluindo o fornecimento de peças e mão de obra. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 66.704,47 (sessenta e seis mil, setecentos e quatro reais e quarenta e sete centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9280 12.002.18.542.1801.2075 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9590 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

7220 09.001.20.606.2001.2059 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

780 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

8580 11.003.06.182.1503.2069 515 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9290 12.002.18.542.1801.2075 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

9630 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

9780 13.003.15.125.1502.2079 509 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

3090 07.002.12.361.1201.1002 104 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

3480 07.002.12.365.1201.1003 103 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9990 14.001.27.812.2701.1014 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 104 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

5950 08.006.10.302.1001.2049 494 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

7610 11.001.15.452.1501.2062 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9970 14.001.27.812.2701.1014 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

2400 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

3940 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

4290 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

7880 11.001.15.452.1501.2063 511 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

4710 07.005.13.392.1301.1004 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

5300 08.006.10.301.1001.1005 494 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

250 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

1170 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

1220 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.39.17.00 Do Exercício 

4450 07.003.12.361.1201.2038 104 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

5190 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

9910 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

1670 06.002.08.243.0801.6016 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

8700 11.004.26.782.2002.1012 0 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

1Doc:          26/26


